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TIJUCA OFFICE CENTER

REGIMENTO INTERNO

O presente Regimento Interno visa regulamentar o funcionamento do Edifício Tijuca Office Center, zelando pela segurança e conforto dos condôminos, proprietários, locatários e ocupantes a qualquer título devendo ser observado e respeitado por todos e por qualquer pessoa que tenha acesso ao edifício.
1 - DOS FUNCIONÁRIOS DO CONDOMÍNIO:

1.1 - Todos os funcionários do condomínio estão subordinados ao síndico ou seus prepostos, incumbindo-lhes os serviços necessários;

1.2 - As reclamações sobre funcionários deverão ser feitas à administração, sendo que as atinentes a mesma, deverão ser dirigidas ao síndico;

1.3 - Os funcionários devem ser tratados com urbanidade e respeito, para o bom desempenho de suas funções, como devem tratar a todos com igual urbanidade e respeito;

1.4 - Os empregados do edifício não poderão ser utilizados para prestar serviços de caráter particular aos ocupantes. O mesmo se aplica para o pessoal lotado nas empresas terceirizadas que prestam serviços ao Condomínio. 

2 - DO ACESSO AO EDIFÍCIO:

2.1 - A portaria do edifício permanecerá aberta de 2ª a 6ª feira, de 07:00 às 19:00 horas, e aos sábados de 07:00 às 14:00 horas, no entanto, será permitido o acesso, até as 22:00 horas, de 2ª a 6ª feira, podendo este horário ser alterado em Assembléia especialmente convocada, por deliberação de maioria absoluta (50% +1) do total das unidades. Nos demais dias e horário inclusive domingos e feriados, o acesso será efetuado mediante prévio comunicado ao Síndico, ou a administração, exceção feita aos condôminos do prédio.

2.2 - O acesso de funcionários das salas ao prédio, após o fechamento da portaria, necessita de prévia autorização do condômino junto à administração do prédio.

2.3 - O acesso de visitas ao prédio será permitido somente com a autorização da unidade em questão. Neste caso o visitante será identificado e se dirigirá unicamente até a unidade que autorizou o seu acesso, a qual passará a ser responsável pelo visitante até a sua saída do prédio. 

2.4 - Os fornecedores de qualquer tipo apenas poderão permanecer no condomínio, durante o desempenho de sua tarefa, vedada expressamente o ingresso em seu interior de vendedores ambulantes, prestamistas, representantes de ordem religiosa ou não, ou de pessoas que visem angariar fundos de qualquer natureza;

2.5 - É expressamente proibido o acesso ao prédio com animais de qualquer espécie, assim como de pessoas em trajes de banho ( short, sungas, biquínis e afins ). 

2.6 - Os carregadores, operadores e em geral todo o pessoal de serviço, somente poderão utilizar o elevador de serviço, facultado ao pessoal da portaria impedir o ingresso daqueles que não estiverem com seus uniformes de trabalho, e dos que estejam portando-se de modo inconveniente. 

2.7 - O elevador de serviço deverá ser priorizado para as pessoas que, pela natureza dos serviços desempenhados mantêm suas vestes com resíduos dos materiais de trabalho, tais como: graxa, tinta, cal, cimento, etc... e para as pessoas que transportam materiais em geral. 

3 – DA DESTINAÇÃO DAS UNIDADES:

3.1 - As unidades autônomas do edifício destinam-se às atividades múltiplas de escritórios comerciais, tais como: consultórios médicos, agências de viagens, representações comerciais, advocacia, profissionais liberais, centros técnicos de treinamento,etc.,  sendo vedada a utilização das salas como barbearias, cabeleireiros, locadoras de vídeo, sexy shop, veterinário, pet shop, casas lotéricas, centro de lazer (termas), bares, lanchonetes e demais atividades afins, similares ou congêneres a estas. 

3.2 - É proibido usar, alugar, sublocar, emprestar ou ceder a qualquer título, no todo ou parcialmente, qualquer unidade autônoma, para fim diverso do que consta na convenção do condomínio.

4 – DA ENTRADA E SAÍDA DE MATERIAIS:

4.1 - A entrada e saída de materiais e equipamentos das unidades autônomas dar-se-ão nos seguintes horários: 2ª a 6ª feira das 07:00 às 19:00 horas, e sábados das 07:00 às 14:00 horas, desde que não prejudique a movimentação de pessoas no interior do edifício, caso em que a operação deverá ser realizada de 2ª a 6ª feira, a partir das 19:00 horas até as 07:00 horas, aos sábados a partir das 14:00 horas, domingos e feriados, desde que devidamente autorizado pelo ocupante e/ou pessoa responsável da unidade autônoma através de comunicação escrita à administração do condomínio, protocolada antecipadamente com 48 horas de antecedência, podendo este horário ser alterado em Assembléia especialmente convocada, por deliberação de maioria absoluta (50% +1) do total das unidades.

4.2 - Para segurança dos ocupantes do prédio, a saída de materiais e equipamentos deverá sempre ser  acompanhada de autorização em papel timbrado da empresa, assinado pelo responsável legal, constante na listagem de pessoas autorizadas pelos ocupantes, fornecida à administração do Condomínio. 

4.3 - Não é permitido arrastar ou jogar caixas, volumes ou peças nas áreas do edifício. 

4.4 - Os entregadores ao chegarem ao prédio, deverão dirigir-se à recepção para serem  identificados, devendo aguardar no local, autorização para dirigirem-se às áreas e/ou unidades desejadas. 

4.5 - Os entregadores e/ou prestadores de serviços, para terem acesso ao interior do prédio, devem estar trajando camisa, calça comprida ou bermuda, sapatos ou tênis. Não será permitida a entrada de pessoas descalças ou sem camisa. 

4.6 - Qualquer dano causado às partes comuns do edifício, durante o transporte dos materiais, deverá ser reparado pelo ocupante responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso o condômino/locatário não efetue o reparo no prazo previsto, a Administração do Condomínio providenciará o serviço e recuperará o valor como encargo específico do usuário da  unidade em questão, acrescido da respectiva Taxa de Administração sobre o custo.

4.7 - Nenhum funcionário do Condomínio ou de empresa por ele terceirizada poderá se responsabilizar pelo recebimento de materiais e nem ficará de posse da chave de unidade autônoma, salvo quando houver autorização prévia da Administração do Condomínio em apoio ao Síndico. 

5- DA EXECUÇÃO DE OBRAS / REFORMAS:

5.1 - OBRAS E REFORMAS:

5.1.1 -  De 2ª a 6ª feira das 08:00 as 19:00 horas, e aos sábados das 08:00 às 14:00 horas não é permitida a execução de obras civis que ocasionem qualquer tipo de barulho que venha a incomodar os demais usuários do edifício e ainda utilizar produtos que, por sua natureza possam prejudicar a saúde dos usuários do edifício, exceção às obras emergenciais, devidamente autorizadas pela Administração.

5.1.2 - O horário para as obras que ocasionam barulhos, deverá ser de 2ª a 6ª feira das 7:00 às 8:00 horas, e de 19:00 às 22:00 horas; aos sábados, de 14:00 às 22:00 horas, e domingos e feriados, das 10:00 às 16:00 horas, exceção às obras emergenciais devidamente autorizadas pela Administração, tendo especial aplicação deste item postergada, para ser implementada somente a partir de 01 de janeiro de 2006, face ao grande volume de obras por conta da ocupação inicial do prédio.

5.1.3 - É obrigação do condômino que contratar obras civis para sua unidade, respeitar rigorosamente o horário estipulado pelo condomínio, para quebrar paredes, pisos ou qualquer outro tipo de obra, que venha a prejudicar os demais condôminos. 

5.1.4 - O responsável pela obra deverá manter as partes comuns do edifício sempre limpas.

5.1.5 – Os proprietários e locatários têm ciência que a carga da laje dos pavimentos tipo tem sua capacidade de até 200 kg/m².

5.1.6 - Aos proprietários das salas fica assegurado o direito de unificar uma ou mais salas, sem que seja necessário a autorização dos outros proprietários, podendo incorporar o corredor de circulação, utilizando de forma privativa, no alinhamento da parede divisória com unidades vizinhas.

5.1.7 - Não é permitida a realização de obras de modificação nos “halls” / fachadas e demais partes comuns, sem prévia aprovação do projeto em Assembléia Geral especificamente convocada para esse fim, exceto para os casos previstos na convenção do Condomínio.

5.1.8 - As obras de modificação ou acréscimo nas instalações internas das unidades autônomas deverão ser previamente comunicadas e especificadas, dentro das normas técnicas existentes, ao Síndico ou à Administração.

5.1.9 - Os empregados de empresas contratadas para executar serviços só poderão ter acesso ao interior do prédio, após serem identificados em uma relação com os nomes dos empregados que estiverem trabalhando na obra, que deverá ser encaminhada à Administração do Condomínio. 

5.1.10 - Somente será permitida a saída de materiais, volumes, ou de quaisquer outros pacotes, transportados por funcionários das empresas contratadas, desde que devidamente autorizados por escrito, em papel timbrado da empresa ocupante da unidade e assinado por pessoa previamente credenciada junto ao Síndico ou à Administração do Condomínio.

5.2 – DO TRANSPORTE DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO:

5.2.1 - Todo material deverá ser transportado sobre carrinho de carga específico, com rodas de borracha. O Condomínio disporá  de carrinhos de carga, que poderão ser solicitados na Administração e depois de utilizados, devolvidos nas mesmas condições de uso com que foram retirados. 

5.2.2 - O transporte do material será feito exclusivamente pelo elevador de serviço ou pela escada.

5.2.3 - Materiais como areia, pedra, cimento ou quaisquer outros produtos a granel, deverão estar ensacados em embalagem própria e adequada. 

5.2.4 - O acúmulo de materiais em áreas comuns para posterior transporte para o local de destino deverá ser breve e com a autorização prévia do síndico ou da administração.

5.2.5 - O recebimento dos materiais será de responsabilidade exclusiva da unidade autônoma a que se destina. 

 5.3 – DA RETIRADA DE ENTULHOS DE OBRAS:

5.3.1 - O horário permitido para a retirada de entulhos é de 2ª a 6ª feira, das 07:00 as 19:00 horas, aos sábados das 07:00 às 14:00 horas, desde que não prejudique a movimentação das pessoas no interior do edifício, neste caso a operação deverá ser realizada em qualquer outro horário, inclusive domingos e feriados, e com a autorização da Administração do Condomínio. A retirada do entulho deverá ser supervisionada por um funcionário do Condomínio. 

5.3.2 - O entulho deverá ser ensacado e transportado sobre carrinho de carga apropriado, com rodas de borracha. Não será permitido o uso de carrinho de mão convencional. O Condomínio disporá  de carrinhos de carga, que poderão ser solicitados à Administração e, depois de utilizados, devolvidos nas mesmas condições de uso com que foram retirados.

5.3.3 – O entulho deverá ser colocado, de preferência direto do carrinho para o container, devendo ser evitada sua permanência nas áreas comuns do condomínio além do tempo necessário para seu deslocamento ao exterior do prédio, cabendo ao Síndico ou à Administração reservar um local provisório, pelo prazo de até 5 (cinco) dias úteis, até a total retirada do mesmo, e se o volume total não prejudicar a rotina operacional do prédio, caso em que sua retirada deverá ser feita por etapas. 

5.3.4 - A remoção do entulho gerado por uma unidade autônoma para fora do Condomínio é de total responsabilidade do seu proprietário e/ou seu ocupante.

5.3.5 - Qualquer dano causado durante o transporte dos materiais às partes comuns do edifício deverá ser reparado pelo ocupante responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso o condômino não efetue o reparo no prazo previsto, a Administração providenciará o serviço e recuperará o valor como encargo específico do usuário da unidade em questão, acrescido da respectiva Taxa de Administração. 

5.3.6 - O transporte do entulho só poderá ser efetuado pelo elevador de serviço ou pela escada. 

5.3.7 - A capacidade de carga do elevador de serviço, que é de 750 KG, deverá ser respeitada. Deverão ser observados e fiscalizados pelo ocupante responsável pela movimentação dos materiais, os itens de segurança do trabalho, com o objetivo de evitar acidentes para usuários independentemente da fiscalização exercida pela Administração do Condomínio. 

6 – DOS PROCEDIMENTOS EM CASOS DE MUDANÇAS:

6.1 - O horário permitido para mudanças é de 2ª a 6ª feira, das 07:00 às 19:00 horas, aos sábados das 07:00 às 14:00 horas, desde que não prejudique a movimentação das pessoas no interior do edifício, neste caso a operação deverá ser realizada em qualquer outro horário, inclusive domingos e feriados, e com a autorização prévia da Administração do Condomínio. A mudança deverá ser supervisionada por um funcionário do Condomínio. 

6.2 - As mudanças deverão ser previamente comunicadas por escrito à Administração do Condomínio, indicando o dia e não poderá ser feita em horário que prejudique as salas em atividade no edifício. 

6.3 – Quando se tratar de mudanças de locatário ou novo proprietário, para unidades autônomas, deverá o proprietário cedente comunicar por escrito à Administração do Condomínio e anexar o Contrato de Locação ou Venda, com todos os dados do novo locatário ou proprietário para as devidas atualizações dos registros do Condomínio.

6.4 - Será de responsabilidade do ocupante da unidade autônoma geradora da mudança, os danos causados aos elevadores e/ou às áreas comuns do prédio, cabendo ao mesmo orientar e cobrar da empresa de mudança contratada que obedeça as normas de segurança do trabalho e do prédio, com o objetivo de evitar acidentes. 

6.5 - A equipe de mudança, ao chegar ao prédio, deverá se dirigir à Segurança para identificação das pessoas envolvidas. 

6.6 - A Administração do Condomínio, durante todo o período de execução do serviço de mudança, fornecerá o apoio necessário para que tudo transcorra dentro da maior normalidade possível. 

6.7 – O transporte da mudança só poderá ser efetuado pelo elevador de serviço ou pela escada.     

7 – DA ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS:

7.1 – As correspondências tipo: registradas, sedex, com aviso de recebimento (AR), e similares, serão entregues pela portaria mediante protocolo, diretamente ao responsável pela unidade ou pessoa por ele designado.

8 – DO ACESSO ÀS ÁREAS DE SEGURANÇA:

8.1 - Só terão acesso ao Distribuidor Geral de Telefone, pessoas ou empresas credenciadas pela Concessionária, com acompanhamento da Administração do Condomínio. 

8.2 - O acesso à cobertura do prédio é restrito ao pessoal da segurança ou da manutenção do edifício. 

8.3 - O acesso aos barramentos de energia elétrica, shafts de passagem de instalações só será permitido ao pessoal especializado das concessionárias de serviços públicos pertinentes, ao pessoal especializado da segurança ou manutenção do edifício. É necessário ser observado sempre o uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI) cabível ao serviço a ser executado. 

9 - DA HIGIENE  E  LIMPEZA: 

9.1 – É proibido cuspir ou expelir qualquer outro detrito orgânico nas paredes ou no chão das áreas comuns, nem através das janelas dos imóveis;

9.2 – É proibido jogar pelas janelas dos imóveis objetos, pontas de cigarro, papéis ou detrito de qualquer natureza, assim como no solo dos halls, área de estacionamento e demais dependências de uso comum, inclusive no  interior dos elevadores.

9.3 – É proibido deixar lixo jogado, ou colocá-lo em qualquer dependência de área comum, que não seja nas lixeiras e recipientes à ele destinados.

9.4 – O lixo orgânico deverá ser acondicionado em sacos plásticos, bem amarrados e jogados diretamente dentro da lixeira de cada andar. O lixo infectante, após convenientemente ensacado, e o lixo seletivo ( vidros, metais, plásticos, papéis, pilhas, etc ), serão colocados à parte, no piso da lixeira, ou outro local à eles destinados e recolhidos em horários pré-determinados pela Administração.
9.5– Em caso de doença infecto-contagiosa em unidade autônoma, o seu ocupante deve comunicar imediatamente, ao síndico ou administração, para as providências necessárias, junto aos órgãos sanitários;

9.6 – Os ocupantes do edifício deverão fazer cumprir o cronograma de dedetização apresentado pela Administração, cumprindo com as determinações quanto a disponibilização das áreas para execução dos serviços, atendendo e respondendo a quesitos de monitoramento por ventura empregado para controle por parte dos operadores contratados pelo Condomínio.

9.7 – É proibido remover pó de tapetes, de cortinas e similares, nas áreas comuns do prédio, sendo que nas unidades autônomas a remoção apenas é permitida por meios que impeçam a sua dispersão.

9.8 - É proibido escoar água para os corredores e escada de circulação.

9.9 – As tampas de acesso ao interior das caixas d’água inferior e superior serão mantidas fechadas com fechadura de modo a preservas a higiene da água utilizada no prédio, somente podendo ser aberta com autorização do Síndico ou da Administração.

10 – DA CONSERVAÇÃO :

10.1 - É proibido rabiscar, escrever e  arranhar paredes e pisos dos halls, área de estacionamento e demais dependências de uso comum, bem como as janelas e portas do prédio e dos elevadores. 

10.2 – Verificando-se defeito, eventualmente existente em unidade autônoma, que possa acarretar prejuízo ou incômodo aos demais condôminos, o mesmo deverá ser corrigido ou removido pelo respectivo condômino, que deverá reparar e ressarcir o dano causado a terceiro,

10.3 – Qualquer dano causado às coisas comuns, será reparada pela administração com a autorização do síndico, responsabilizando-se quem o causou, que deverá pagar as despesas apuradas, mediante simples apresentação de comprovantes;

11 – DA SEGURANÇA:
11.1 – É proibido colocar ou deixar que coloquem, aparelhos que possam acarretar sobrecarga de energia elétrica ou causar interferências, de qualquer ordem, ou que possam afetar a segurança, tranquilidade e bem estar do condomínio;

11.2 – É proibido deixar ou colocar nas partes comuns, materiais de construção ou instalação, ou, ainda, aparelhos em condições precárias, suscetíveis a causar perigo a segurança e solidez dos imóveis e incômodo aos demais condôminos.

11.3 – É proibido ter ou manter no interior de sua unidade autônoma e áreas comuns, materiais explosivos ou inflamáveis.

11.4 – É proibido obstruir qualquer área comum, em especial halls e escadas, com objetos de propriedade do condômino, sob pena destes serem removidos pela administração, arcando o responsável pelos mesmos, com o ônus decorrente da remoção.

11.5 – É proibido reuniões ou aglomerações nos halls, escadarias, portas de acesso, portão de garagem, e portaria do condomínio, trazendo prejuízo à tranqüilidade e trânsito dos demais condôminos.

11.6 – É proibido fumar cigarros, charutos e similares, ou mantê-los acesos no hall da portaria, bem como no interior dos elevadores.

11.7 – A entrada em qualquer unidade deverá ser facilitada pelo ocupante à Administração, seus prepostos e demais pessoas por ela credenciada, necessárias à realização de inspeções ou trabalhos relativos à manutenção e segurança do prédio. 
12 – DA UTILIZAÇÃO DAS GARAGENS:

12.1 – O acesso à garagem do prédio será das 07:00 às 19:00 horas, de 2ª a 6ª feira; e de 07:00 às 14:00 horas aos sábados. Fora desses horários estabelecidos, o acesso será efetuado somente mediante prévio comunicado ao Síndico ou à Administração, exceção feita aos condôminos do prédio devidamente credenciados.

12.2 - A área de estacionamento no prédio destina-se à guarda de veículos dos condôminos das unidades autônomas previamente identificados junto à administração do Condomínio, através de relação contendo os dados do usuário da vaga e do veículo.

12.3 – Os condôminos deverão manter atualizados, junto à Administração, o cadastro dos veículos autorizados a ocuparem a vaga a que têm direito na garagem do prédio, acrescentando ou dando baixa nas autorizações, quando for o caso.

12.4 – As vagas da garagem do Condomínio são destinadas única e exclusivamente para veículos automotivos vedada sua utilização para a guarda de barcos, reboques, móveis, equipamentos ou outros objetos.

12.5 - Não é permitido o  estacionamento de mais de um veículo na mesma vaga. 

12.6 - Os veículos deverão ser estacionados nos limites das faixas demarcatórias das vagas, de modo que os acessos e as circulações fiquem desimpedidos, não prejudicando a circulação dos demais veículos. 

12.7 - Não é permitida a guarda de veículo, que por seu porte possa a vir prejudicar os demais usuários ou a circulação de veículos no interior da garagem. 

12.8 - Os veículos deverão transitar em velocidade moderada (em torno de 20 km/hora ou no limite que a legislação permitir) a partir da entrada até a saída da garagem, devendo seus motoristas ficarem atentos à circulação de pessoas.

12.9 - Qualquer dano causado a terceiros na movimentação de veículos caberá ao responsável pelo ato o ressarcimento do prejuízo à vítima.

12.10 - Não é permitido a lavagem de veículos no interior das garagens, exceto aspirar, polir e limpar à seco.

12.11 – Proprietários cujos veículos tenham vazado óleo sobre o piso da garagem deverão providenciar a remoção do veículo e a limpeza do piso.

12.12 – À entrada do veículo na garagem do prédio o funcionário, além da identificação do mesmo, poderá fazer uma breve vistoria externa registrando qualquer avaria mais evidente, como amassos  e arranhões mais visíveis, ou outros tipos.

12.13 - É expressamente proibido usar a garagem para fazer reparos em veículo, a não ser em caso de emergência, unicamente para que o veículo possa se deslocar.

12.14 - Não é permitido o estacionamento de veículos de visitantes nos pavimentos de garagem, exceto quando devidamente autorizados pela Administração do Condomínio.

12.15 - Os usuários dos pavimentos de garagem deverão deixar seus veículos com os vidros fechados, portas trancadas, inclusive com o acionamento dos dispositivos de segurança (alarmes, trancas e quaisquer outros dispositivos usados para o mesmo fim). 

12.16 - O Condomínio e a Administração do Prédio se isentam de toda e qualquer responsabilidade e ônus, tanto sobre a parte externa quanto a interna do veículo, inclusive para equipamentos, acessórios do veículo e/ou objetos deixados no interior do mesmo. Deve seu proprietário / condutor certificar-se de ter deixado e veículo totalmente trancado e com o segredo e/ou dispositivo de alarme acionado.

12.17 - Os usuários dos pavimentos de garagem poderão pernoitar seus veículos  nas vagas, porém com prévia autorização da Administração do Condomínio, e deverão informar qual a pessoa que ficará com as chaves do veículo, para contato em casos de emergência. Nestes casos ou em qualquer outro, o Condomínio não se responsabilizará por qualquer dano que os referidos veículos venham a sofrer. 

12.18 - O condomínio poderá dispor de manobrista, caso se faça necessário, sendo este o único funcionário autorizado a manobrar os veículos.

12.19 - O estacionamento de veículos de visitantes, prestadores de serviço e funcionários do prédio poderá ser feito  nos pavimentos de garagem, apenas com a autorização do Síndico e/ou Administração do Condomínio, quando houver  vagas ociosas, e sempre dando prioridade aos condôminos.

12.20 – A terceirização do estacionamento com regime de prazo pré-definido, renovável ou não, será deliberada em Assembléia Geral especialmente convocada, por deliberação de maioria absoluta (50% +1) do total das unidades, concomitante à adequação de todas as regras estipuladas no capítulo 12, sem ferir o dimensionamento estrutural de cargas previstas em projeto, para as lajes da garagem.

13 - DA FACHADA  E  PARTES COMUNS DO PRÉDIO: 

13.1 – É proibido trocar portas, janelas, bem como soleiras, peitoris e esquadrias, que dão para as partes comuns, por outro do adotado no conjunto do condomínio, inclusive modificar sua aparência externa, alterando cores, tonalidades, formato, modelo, tamanho, material, etc, exceto instalação complementar de porta em vidro temperado, tipo blindex, acoplada à mola automática, à frente da porta da unidade, sem aplicação de programação visual.

13.2 – É proibido vedar com alvenaria ou outro tipo de material, as passagens das portas,  janelas e outras, bem como abrir novas passagens que dão para os corredores, prismas, fachadas e fundos, alterando assim a aparência original das partes comuns.
13.3 - É proibido alterar a forma externa da fachada e áreas comuns das unidades, e/ou a estrutura de concreto, ficando desde já estabelecido, que competirá somente à Administração do Condomínio, efetuar ou contratar quaisquer pinturas das portas e das paredes, nos corredores de circulação, nas tonalidades e cores empregadas no conjunto do edifício.

13.4 - É proibido colocar ou permitir que se coloquem letreiros ou cartazes publicitários nas fachadas ou janelas das unidades autônomas, sendo vedado quaisquer objetos estranhos à decoração dos imóveis;

13.5 - É proibido estender ou pendurar nas janelas do prédio bandeiras, roupas, capachos, tapetes, ou quaisquer outros objetos ou materiais.
13.6 - É proibido colocar fios, canos ou qualquer instalação nas paredes internas ou externas do edifício, além dos já existentes no prédio.

13.7 – O local para colocação de ar condicionado, splits e outros deverá respeitar uma padronização para todas as unidades.

14 - PROGRAMAÇÃO VISUAL: 

14.1 - As placas de identificação das unidades autônomas e as colocadas no quadro da portaria deverão obedecer ao padrão aprovado para o prédio com relação ao formato de letra, tamanho, cor, etc, não sendo permitida programação visual diferente do projeto aprovado.

14.2 - A retirada pelo usuário de qualquer elemento componente da programação visual externo das unidades autônomas ou das partes comuns, implicará na recuperação das paredes e/ou tetos ou pisos afetados, correndo o ônus a cargo do responsável. Caso o responsável não venha a realizar tal recuperação, a Administração do Condomínio providenciará os reparos necessários e recuperará o valor como encargo específico do usuário da unidade em questão, acrescido da respectiva Taxa de Administração sobre o custo. 

15 - DOS  PROCEDIMENTOS JUNTO AOS OUTROS CONDÔMINOS.

15.1 - Todos os ocupantes do condomínio deverão comportar-se e não trazer aborrecimento, preocupações ou provocar queixas dos demais condôminos, procedendo no interior do prédio com urbanidade, respeito e moralidade;

15.2 - Os condôminos deverão guardar silêncio possível, evitando a emissão de ruídos, sons e odores que possam perturbar o trabalho e o bem estar dos demais ocupantes;

15.3 - O uso de qualquer instrumento ruidoso, ou similares, deverá ser feito de modo a não incomodar outros condôminos.

15.4 - Das 7:00 às 20:00 horas deverá ser observada a condição de não executar serviços ou atividades ou ainda utilizar aparelhos ou equipamentos, que através de seu uso perturbem os demais usuários das unidades. 

15.5 - Os condôminos devem obrigar-se a impedir todo e qualquer desperdício de água e/ou energia elétrica, sendo facultada ao síndico ou administração a competente fiscalização;

15.6 - É proibido deixar torneiras abertas, de modo que possam alagar os corredores, causando em conseqüência, infiltrações nas paredes e tetos dos pavimentos. 

16 - DOS DIREITOS DOS CONDÔMINOS:

16.1 - Usar, gozar e dispor da respectiva unidade autônoma, respeitando o seu destino condominial, não prejudicando a segurança e solidez das construções nem infringindo as normas legais e as disposições da convenção;

16.2 - Usar e gozar das partes comuns do condomínio, desde que não impeçam idêntico uso e gozo por parte dos demais condôminos, observadas as restrições constantes do item anterior.

17 - DOS DEVERES DOS CONDÔMINOS:

17.1 - O condômino que deixar de pagar pontualmente suas contribuições, arcará com juros, multa e reajustes estabelecidos na convenção e assembléia geral.

17.2 - Os condôminos são solidariamente responsáveis perante o condomínio, por quaisquer ações ou omissões dos ocupantes de suas respectivas unidades autônomas.

17.3 - Os ocupantes do edifício deverão acatar, respeitar, cumprir a legislação, regulamentos e posturas municipais, distritais e federais, que se relacionem com a ocupação das respectivas unidades, correndo por sua exclusiva responsabilidade todas as conseqüências, inclusive multas resultantes da não observância dos mesmos, bem como as sanções pecuniárias previstas neste Regimento ou na Convenção de Condomínio.

17.4 – As partes de uso comum, principalmente as passagens deverão estar desimpedidas, não podendo aí ser depositados quaisquer objetos, ainda que temporariamente, e aquilo que for encontrado nestes locais, será removido e somente restituído a seu legítimo dono após serem pagas as despesas que tenham ocasionado.

17.5 - -  No intuito de não prejudicar terceiros, os proprietários obrigam-se por si, seus familiares, sucessores ou locatários, também: 
a) a guardar decoro e respeito no uso das coisas e partes comuns; 

b) não usar a unidade para fins diversos daqueles a que se destinam;

c) a não usar as respectivas unidades, não alugá-las nem cedê-las para atividades atentatórias à moral, clubes de dança, jogos reuniões políticas;

d) a não usar aparelhos de reprodução de som ou instrumentos sonoros que perturbem os demais proprietários;

e) a não remover pó de tapetes cortinas, ou de locais das unidade, senão por meios que impeçam sua dispersão;

f) a não estender tapetes ou quaisquer outros objetos nas janelas ou em quaisquer lugares que sejam visíveis do exterior ou onde estejam expostos ao risco de cair;

g) a não lançar quaisquer objetos ou líquidos sobre a via pública, área ou pátio interno;

h) a não colocar lixo detritos e outros, senão nos coletores aos mesmos destinados; 

i) a não decorar as paredes, portas, esquadrias externas em cores ou tonalidades diversas das empregadas no edifício; 

j) a não colocar nas partes comuns do Edifício quaisquer objetos, sejam de que natureza forem;

k) a não utilizar os empregados do edifício para serviços particulares;

l) a não manter nas unidades, substâncias, instalações ou aparelhos que causem perigo a segurança e a solidez do edifício ou incômodo aos demais proprietários;

m) a contribuir para o pagamento das despesas comuns do condomínio, de acordo com as normas constantes do Capítulo X da Convenção;

n) a não usar o elevador social para outro fim, além daquele a que se destina;

o) a contribuir para o custeio de obras determinadas pela assembléia, na forma da alínea “m”;

p) a permitir o ingresso em suas respectivas unidades, do Síndico ou seus prepostos, quando isto se torne indispensável à inspeção ou realização de trabalhos relativos à estrutura geral do edifício, sua segurança e solidez ou indispensável à realização de reparos ou instalações e serviços em tubulações nas unidades vizinhas;   

q) a comunicar imediatamente ao Síndico a ocorrência de moléstia infecto-contagiosa em sua unidade;

r) a respeitar as disposições da CONVENÇÃO, do REGULAMENTO INTERNO, a legislação aplicável e o direito dos demais.

17.6 – Verificando-se desarranjo, eventualmente existente em unidade autônoma, que possa acarretar prejuízo ou incômodo aos demais condôminos, o mesmo deverá ser corrigido ou removido pelo respectivo condômino, com início de procedimentos em até 48 horas do recebimento de notificação por escrito pela Administração do Condomínio ao condômino ou procurador da unidade com desarranjo, que deverá reparar e ressarcir o dano causado a terceiro; sob pena de se não cumprir as determinações anteriores, incorrer nas sanções estipuladas na Cláusula 20.8 sem prejuízo das demais sanções legais interpostas pelas partes que se acharem prejudicadas. 

18 - DO FUNDO DE RESERVA

18.1 - Em casos emergenciais, previamente autorizado pelo mencionado conselho, o síndico poderá utilizar recursos do fundo de reserva para realizar despesas ordinárias, até que seja possível sua reposição com fundos específicos.

19 - ATRIBUIÇÕES DOS FUNCIONÁRIOS:
19.1 Gerente:
a) Fiscalizar o trabalho de todos os funcionários, assim como o desempenho,   apresentação e assiduidade de cada um;

b) Fiscalizar os serviços prestados pelas empresas sob contrato e de terceiros;

c) Vistoriar com freqüência as partes comuns do prédio, bem como equipamentos e utensílios;

d) Controlar os contratos de prestação de serviços;

e) Tomar conhecimento diário das irregularidades registradas no “Livro de Ocorrências”, providenciando as soluções para cada caso;

f) Acompanhar os vencimentos dos extintores de incêndio, dedetização e limpeza de cisterna e caixas d’água;

g) Manter sempre atualizado o “Cadastro de Moradores”;

h) Prestar, mensalmente, informações complementares da folha de pagamento;

i) Manter arquivados, na Administração, os Balancetes e Relatórios do Condomínio, de cada mês;

j) Se for da vontade do síndico, redigir toda a correspondência (cartas, memorandos, avisos, comunicados, circulares, etc.), para assinatura do síndico;

k) Apresentar, mensalmente, ao síndico, relatório sobre toda a situação do condomínio no que diz respeito a pessoal, administração e parte operacional;

l) Providenciar tomada de preços (em formulário próprio), para aquisição de materiais, equipamentos e utensílios para o condomínio;

m) Preparar a mesa de reunião, todas as vezes em que o síndico e o conselho se reunirem;

n) Levar imediatamente ao conhecimento do Síndico, todo e qualquer fato     relevante;

o) Promover, periodicamente, reuniões com os supervisores para determinar metas e objetivos necessários ao bom desempenho do condomínio;

p) Estabelecer rotina de trabalho, com anuência do Síndico, visando melhorar, cada vez mais, o desempenho da administração;

q) Tomar conhecimento diário das reclamações feitas no “Livro de Sugestões e Reclamações, providenciando as soluções cabíveis;

r) Manter arquivadas na Administração todas as plantas relativas à construção do prédio, para eventual consulta;

s) Manter arquivadas na Administração, cópias das atas das Assembléias do Condomínio;

t) Controlar as peças do uniforme dos funcionários, com base na declaração assinada por cada um;

u) Ter sempre em disponibilidade no almoxarifado ou depósito, materiais de emergência, tais como fusíveis (todos os tipos usados no prédio), lâmpadas, etc.

19.2 – Auxiliar Administrativo:

a) Prestar todo o serviço na parte da Administração, providenciando controle de documentos, datilografia das correspondências, atendimento aos moradores, arquivamento das correspondências e documentos;

b) Manter um arquivo de ficha, sempre atualizado, contendo nome, endereço e telefone, das firmas e profissionais prestadores de serviço para o Condomínio;

c) Encaminhar as providências administrativas para empresas, funcionários e moradores.

d) Controlar o recebimento de serviços extras (arrumações especiais, ligações telefônicas);

19.3 – Auxiliares de Portaria / Porteiros:

a) Agir de forma cortês e educada no relacionamento com os condôminos e demais pessoas;

b) Credenciar os profissionais para acesso ao Condomínio para transitar pelas áreas comuns quando em serviço e comunicar à Recepção;

c) A aparência é de fundamental importância para o exercício da função. Por isso, o Auxiliar de Portaria / Porteiro deve manter-se limpo, asseado e devidamente uniformizado;

d) A  portaria do Prédio não poderá ser abandonada em hipótese alguma. Em caso de necessidade, o porteiro deverá solicitar a presença de outro companheiro;

e) Manter a portaria em perfeito estado de asseio e limpeza, solicitando ao pessoal da limpeza providências para que sejam limpas qualquer parte;

f) Levar ao conhecimento imediato do Encarregado, Gerente ou Síndico qualquer irregularidade verificada no prédio;

g) Ficar sempre atento quanto ao movimento de entrada e saída de pessoas, evitando conversar com outros funcionários e deslocar-se da portaria, quando não seja determinado;

h) Não permitir aglomeração, tumultos ou discussões nas áreas internas e externas da portaria;

i) Prestar os demais serviços inerentes à função e, quando necessário, a critério da Administração, os que lhe sejam complementares.

19.4 – Encarregado de Manutenção:

a) Vistoriar diariamente todas as dependências do Prédio, providenciando a reparação imediata das irregularidades encontradas;

b) Todo material necessário a consertos ou reposição deverá ser solicitado à Administração, mediante requisição rubricada também pelo Gerente;

c) Todo e qualquer serviço a ser executado deverá ter a ordem de serviço correspondente, com a rubrica do Gerente;

d) Manter as dependências da oficina, quando existir, em perfeito estado de asseio e limpeza, com todas as ferramentas guardadas nos locais apropriados e em condições de uso;

e) Levar ao conhecimento do Gerente qualquer irregularidade por ocasião da vistoria diária;

f) Quando da realização da vistoria diária, observar iluminação, funcionamento dos equipamentos e quadros elétricos, condições da cisterna e caixas d’água, bombas, estado dos equipamentos de incêndio, pintura das paredes e condições gerais das dependências;

g) O uso do uniforme é obrigatório para o exercício da função. Não só o encarregado como seus auxiliares, deverão estar devidamente uniformizados e com a melhor aparência possível;

h) Controlar e fiscalizar os serviços executados pelos auxiliares da manutenção;

i) É terminantemente proibida a entrada de outros funcionários ou pessoas estranhas nas dependências da oficina de manutenção;

j) Controlar os relógios medidores de água e luz, diariamente.

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1 - É proibido guardar materiais ou substâncias explosivas, corrosivas e inflamáveis, em qualquer dependência do prédio, bem como a instalação de fogões, aquecedores ou equipamentos que não sejam padronizados, ou utilizar botijões de gás engarrafado. 

20.2 – É  proibido fazer uso de substâncias químicas ou equipamentos, que produzam mau cheiro, exalações ou ruídos, capazes de ofender a integridade física das pessoas, ou causar danos materiais a terceiros. 

20.3 – É proibido furar ou danificar o piso do terraço.

20.4 - Qualquer irregularidade deverá ser levada à Administração do Condomínio, somente por escrito, para que esta tome as providências necessárias para saná-la. A Administração do Condomínio colocará na Recepção do Edifício um Livro de Ocorrências, que será utilizado por todos quantos queiram se comunicar para qualquer fim com a Administração, para registro de reclamações, sugestões e pedidos de providências, que deverá responder ao comunicante da ocorrência no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

20.5 - Compete a todos os ocupantes, seus empregados, seus prepostos e aos empregados do Condomínio cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno. 

20.6 - Nos contratos de locação envolvendo unidades autônomas do condomínio dever-se-á ser inserido o presente Regulamento Interno, assim como a Convenção condominial, sendo o proprietário da mesma, fiador automático, quanto as obrigações do condomínio.

20.7 - No caso de locação de unidade autônoma com direito à vaga a ela vinculada, o proprietário deverá informar à Administração e, expressamente, transferir ao locatário as obrigações deste Regimento e da Convenção do Condomínio.

20.8 - Fica estipulada multa de até 05 (cinco) vezes o valor da contribuição condominial mensal da unidade, ao condômino infrator do presente Regimento e da Convenção de Condomínio, por infração cometida, sendo a primeira no valor da contribuição mensal e cada reincidência com intervalo de 48 horas entre cada infração, será emitida nova multa com acréscimo progressivo de fator multiplicativo da cota mensal por 2, 3, 4 e 5.

20.9 – O proprietário que não cumprir, reiteradamente com os deveres perante o Condomínio poderá, por deliberação de ¾ dos proprietários restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e reiteração, independentemente das perdas e danos que se apurem (§ 2º artigo 1.336 NCC). O proprietário que por seu reiterado comportamento anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais proprietários ou possuidores poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembléia (artigo 1.337 – parágrafo único do NCC).

20.10 - O síndico e a administração tem autoridade para fazer cumprir o presente regulamento em sua respectiva área de atuação;

20.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Síndico em conjunto com os Membros do Conselho Fiscal ou pela Assembléia Geral do Condomínio, de acordo com as atribuições que a cada poder são conferidas. 

20.12 - Este Regimento Interno poderá ser modificado a qualquer momento, por deliberação de maioria absoluta (50% +1) do total de unidades, em Assembléia Geral convocada para esse fim. 

20.13 - As sugestões de alterações deverão ser formuladas por escrito ao Síndico que as encaminhará ao exame da Assembléia Geral Extraordinária do Condomínio, se for o caso. 
                                                     Rio de Janeiro,  ____  de   ____________  de  2005.
